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Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 101.024,09 (cento e um mil vinte e quatro reais e nove centavos).



		Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Especial, na Lei Orçamentária Anual de 2016, no valor de R$ 101.024,09 (cento e um mil vinte e quatro reais e nove centavos), com a seguinte classificação e codificação orçamentária:

	08
	Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social
	

	01
	Fundo Municipal da Saúde
	

	10
	Saúde
	

	301
	Atenção Básica
	

	0116
	Investimentos/Convênio/Consulta Popular
	

	1009
	Equipamentos para Postos de Saúde
	

	4.4.90.52.00
	Equipamentos e Material Permanente recurso 4931
	R$ 101.024,09




		Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do Crédito Especial, aberto pelo artigo anterior, o Superávit Financeiro apresentado no exercício financeiro de 2015, no recurso 4931 – Programa Estruturação Rede de Serviços Básicos de Saúde.
                  
                                             
		Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
		


Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 27 de Janeiro de 2016.


Carla Maria Specht
Prefeita Municipal




Of. nº PMSS/010-2016 			         Salvador do Sul, 27 de janeiro de 2016.





		Senhor Presidente:


Dirigimo-nos a essa Casa Legislativa para apresentar o Projeto de Lei nº 002/2016, que autoriza a abertura de Crédito Especial, no valor de R$ 101.024,09 (cento e um mil vinte e quatro reais e nove centavos). 

Justificamos a apresentação deste Projeto de Lei, em virtude de que a Lei Orçamentária Anual de 2016 não prevê dotação orçamentária para despesas para “Equipamentos para Postos de Saúde”, com recursos vinculados. No entanto, no Balanço Orçamentário do exercício financeiro de 2015 foi apurado um superávit financeiro, no recurso 4931 - Estruturação Rede de serviços Básicos Saúde que deverá ser aplicado na compra de equipamentos e material permanente.

Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, atenciosamente.



CARLA MARIA SPECHT
           Prefeita Municipal







Excelentíssimo Senhor 
Vereador AÉCIO SOZO
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
SALVADOR DO SUL/RS

